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i) Definir, organizar e gerir o sistema integrado de in-
formação;

j) Garantir a gestão da rede de comunicações e propor 
novas arquitecturas que permitam assegurar elevados ní-
veis de segurança, fiabilidade e operacionalidade;

l) Garantir a operacionalidade, manutenção, actuali-
zação e segurança dos equipamentos informáticos e seus 
suportes;

m) Assegurar o normal funcionamento dos sistemas 
informáticos instalados.

Artigo 8.º
Gabinete de Apoio Jurídico

Ao Gabinete de Apoio Jurídico, abreviadamente desig-
nado por GAJ, compete:

a) Assegurar o apoio jurídico a todos os órgãos e ser-
viços da ASAE;

b) Elaborar pareceres, estudos e informações relativos 
à actividade operacional;

c) Instruir processos disciplinares e realizar processos de 
averiguações e inquéritos que lhe sejam determinados;

d) Analisar e preparar resposta a exposições, reclama-
ções ou recursos;

e) Dar parecer jurídico sobre projectos de diplomas 
preparados por outros organismos relacionados com a 
actividade da ASAE sobre os quais deva obrigatoriamente 
pronunciar -se;

f) Garantir o exercício do patrocínio judiciário;
g) Elaborar projectos de decisão nos processos de 

contra -ordenação que caiba à ASAE decidir, nos termos 
da legislação aplicável, e assegurar o processamento sub-
sequente;

h) Preparar e analisar protocolos e outros instrumentos 
contratuais nos quais a ASAE participe;

i) Superintender a instrução de processos de contra-
-ordenação e acompanhar a instrução de processos 
crime;

j) Recolher, organizar, difundir e manter actualizada a 
legislação específica inerente à actividade da ASAE.

Artigo 9.º
Direcções regionais

1 — No âmbito das respectivas áreas geográficas de 
actuação, as direcções regionais são serviços que têm por 
finalidade desenvolver as diligências necessárias e adequa-
das ao cumprimento das atribuições da ASAE, competindo-
-lhes assegurar a fiscalização do cumprimento das normas 
legais que disciplinam as actividades económicas nos sec-
tores alimentar e não alimentar.

2 — Compete aos directores regionais, designados 
inspectores -directores, no âmbito da respectiva área 
geográfica:

a) Representar o inspector -geral;
b) Assegurar o cumprimento de todas as atribuições 

da ASAE;
c) Zelar pelo cumprimento das orientações do inspector-

-geral;
d) Coadjuvar as autoridades judiciárias;
e) Controlar a legalidade e adequação nos actos de in-

tervenção da ASAE.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 4 de Julho de 2007. — O Ministro 
da Economia e da Inovação, Manuel António Gomes de 
Almeida de Pinho, em 7 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.º 822/2007
de 31 de Julho

O Decreto Regulamentar n.º 81/2007, de 30 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção -Geral das Actividades Culturais. Importa 
agora, no desenvolvimento daquele decreto -lei, determinar 
a estrutura nuclear dos serviços e as competências das 
respectivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Inspecção -Geral das Actividades Culturais

A Inspecção -Geral das Actividades Culturais, abrevia-
damente designada por IGAC, é dotada de uma Direcção 
de Serviços Jurídicos e de Contencioso.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços Jurídicos e de Contencioso

À Direcção de Serviços Jurídicos e de Contencioso, 
abreviadamente designada por DSJC, compete:

a) Assegurar o apoio jurídico e de contencioso aos 
órgãos e serviços da IGAC;

b) Intervir nos recursos e demais processos de conten-
cioso administrativo em que a IGAC seja parte, acompa-
nhando a respectiva tramitação;

c) Acompanhar a tramitação de outros processos judi-
ciais referentes à IGAC;

d) Instruir ou assegurar o acompanhamento dos proces-
sos de contra -ordenação no âmbito da intervenção da IGAC 
e propor a aplicação das correspondentes coimas;

e) Instruir, por determinação dos membros do Governo 
responsáveis pela área da cultura ou ainda de qualquer titu-
lar de cargo de direcção superior de 1.º grau dos serviços 
e organismos do Ministério da Cultura (MC), quaisquer 
processos de sindicância, inquéritos, averiguações ou disci-
plinares, quando solicitado;

f) Assegurar e acompanhar a realização de peritagens 
rela tivas às áreas de intervenção da IGAC, designada-
mente, por determinação judicial;

g) Elaborar estudos, pareceres e informações de carácter 
técnico -jurídico que lhe sejam solicitados sobre quaisquer 
matérias no âmbito das atribuições da IGAC;
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h) Elaborar os regulamentos internos e demais instru-
mentos legais da competência da IGAC, em estreita articu-
lação com os órgãos e serviços envolvidos, de acordo com 
as orientações definidas pelo seu inspector -geral;

i) Elaborar códigos de conduta;
j) Participar na elaboração e apreciação dos projectos 

de diplomas legais cuja matéria incida nas áreas de inter-
venção da IGAC e acompanhar a execução dos diplomas 
relativos à sua área de intervenção, sem prejuízo das compe-
tências cometidas, em geral, à Secretaria -Geral do MC e, 
em particular, ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, 
Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) e ao Insti-
tuto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueoló-
gico, I. P. (IGESPAR, I. P.), respectivamente, quanto ao 
direito de autor e direitos conexos e à legislação no domínio 
do património arquitectónico e arqueológico;

l) Assegurar a actualização de uma base de dados de 
legislação e jurisprudência nacional e comunitária rela-
tiva às atribuições da IGAC, potenciando a articulação 
e intercâmbio com os demais serviços e organismos do 
Ministério, em especial com a Secretaria -Geral;

m) Elaborar ou pronunciar -se sobre quaisquer contratos, 
protocolos ou outros acordos de colaboração a celebrar no 
âmbito da intervenção da IGAC.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 4 de Julho de 2007. — A Ministra 
da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima, em 26 de 
Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 823/2007
de 31 de Julho

O Decreto Regulamentar n.º 78/2007, de 30 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça (IGSJ). Im-
porta agora fixar a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Chefes de equipas multidisciplinares 

É fixada em três a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares. 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 
4 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Portaria n.º 824/2007

de 31 de Julho

O Decreto-Lei n.º 274/2007, de 30 de Julho, definiu a 
missão, atribuições e tipo de organização interna da ASAE. 
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei, de-
terminar o número máximo de unidades flexíveis, bem como 
a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares. 

Assim: 
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Economia e da Inovação, o seguinte: 

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica é fixado 
em 30. 

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares é fixada em 40. 

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 6 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 825/2007
de 31 de Julho

O Decreto Regulamentar n.º 79/2007, de 30 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção-Geral da Agricultura e das Pescas (IGAP). 
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei, 
determinar a dotação máxima para as chefias de equipas 
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 22.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte: 

Artigo 1.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares da Inspecção-Geral da Agricultura e das Pescas é 
fixada em 11. 

Artigo 2.º
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de Julho de 2007. 




